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AUTOGRAFO DE LEI NO OO9I2O17.DE22DE MARCO DE2017.

"Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo de Catiguá, objetivando abrir
crédito adicional especial na Lei Orçamentária do Exercicio de 2017, para o
atendimento de despesas do Fundo Municipal de Assistência Social"

CAMARA MUNICIPAL Og CAICUÁ faz publico que nos termos do artigo 55, da Lei Orgânica
do Município, aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 21 de março de 2017, ás 20hs, o Projeto de Lei no 00512017 de
autoria do Executivo.

Art. 1o- Fica o Poder Executivo de Catiguá, autorizado a abrir na Lei Orçamentária do exercício de 2017, um
crédito adicional especial no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), tendo como objetìvo o atendimento de despesas do
Fundo Municipal de Assistência Social com recursos vinculados, sob a seguinte programação e classiÍìcaçâo orçamentária:

Oroão: 02 - Poder Executivo
Uni-idade Orçamentária: 02 15 - Fundo tVunicipal de Assistência Social
Classifi cação Funcional programática:
08.244.0024.2060 - Regime de Adiantamento - FMAS
FÌnalidade Específica: Atendimento de Despesas sob o Regime de Adiantamento.
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federal - Vìnculados
Categoria Econômica / Elementos de Despesa:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

Art.20- O credÌto autorizado será aberto por decreto do Executivo e será atendìdo com recursos orovenientes
da anulação de dotações pertencentes à mesma programação orçamentária constanÌe do artigo anterÌor, na forma do
dispõe o inciso lldo $1o do art.43 da Lei Federal no 4.320164.

Art. 3o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Art. 40- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Catiguá, aos 22 dìas do mês de março de 2017

ALVES MARTINS

e Publicado na Secretaria da a Municipal de Catiguá


